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Edital	de	seleção	de	Monitoria	Voluntária	com	
possibilidade	de	acesso	preferencial	à	condição	

de	bolsista	
 
 
 
 O Professor Carlos André Birnfeld, responsável pela disciplina de Direito Administrativo, torna pública a 
seleção para o exercício de monitoria voluntária da referida disciplina, nos seguintes termos: 
 

1) Poderão candidatar-se alunos que já tenham cursado Direito Administrativo e que possuam média anual  igual 
ou superior a 8,0; 

2) O candidato deverá ter disponibilidade mínima de 12 horas presenciais, as quais abrangerão necessariamente a 
terça-feira no turno da tarde e o turno de aula de pelo menos uma das turmas da respectiva disciplina ( terça-
feira à noite ou quinta-feira pela manhã); 

3) O plano de trabalho de monitoria envolverá o auxilio ao desenvolvimento da disciplina de Direito 
Administrativo, o auxílio aos projetos públicos nos quais o professor atua, especialmente o auxílio à  produção 
científica e ao desenvolvimento do Grupo de Pesquisa em Cidadania e Novos Direitos Públicos, onde serão 
alocados os demais projetos de pesquisa e ensino da equipe de trabalho 

4) Todas as futuras bolsas a serem pleiteadas pelo Professor Carlos André para o ano de 2018 terão por 
pressuposto a atuação regular como monitor voluntário do referido professor. 

5) Poderão ser selecionados até 6 estudantes, sendo  até 4 do período noturno e até 4 do período diurno; 
6) Obedecidos os pressupostos e disponibilidade, o critério de desempate será a nota na referida disciplina; 
7) Havendo futura bolsa de monitoria,  terão preferencia os monitores voluntários com desempenho plenamente 

regular na equipe na ordem decrescente de notas na disciplina; 
8) Os demais monitores não contemplados com bolsa poderão auxiliar a desenvolver projeto de pesquisa em 

conjunto com o orientador para fins de pleito de outras bolsas. 
 
Prazo de inscrição:  até as 24 h do dia 05/03/2018 
Forma de inscrição:  Enviar e-mail contendo nome telefone e numero de matricula para 

carlosandre@furg.br. Os selecionados serão convocados para primeira reunião 
a ser realizada as 15 h do dia 06/03/2018 na sala de trabalho. 

 
 

Rio Grande, 3 de março de 2018 
 

Prof. Dr. Carlos André Birnfeld 


